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ANO I – TALISMÃ – QUARTA FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2020 – Nº 026 

 

DECRETO Nº 033/2020.        

De, 08 de ABRIL de 2020. 

 

 

“DISPÕE SOBRE PONTO 

FACULTATIVO (SEMANA SANTA) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TALISMÃ, 

Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 88, incisos III e V da LOM 

(Lei Orgânica Municipal), e; 

 

CONSIDERANDO as orientações da 

Organização Mundial de Saúde, Ministério da 

Saúde e Decreto do Governo do Estado 

 (Ponto Facultativo o último) que tem 

como objetivos, dentre vários,  o distanciamento 

social para fins de combate e enfrentamento do 

Coronavírus (Covid-19); 

 

 

DECRETA: 

 

 

 

 Art. 1º Fica decretado PONTO 

FACULTATIVO para as repartições Públicas 

Municipais, a partir das 13h00 do dia 08 

(oito/quarta-feira) de abril do corrente ano, data 

essa que antecede o feriado nacional do 

dia 10 (dez/sexta-feira) da Paixão de 

Cristo. 

 

Parágrafo único. Cabe ao titular de cada 

pasta do Governo Municipal, cuidar da 

preservação e o funcionamento dos “serviços 

essenciais” nas respectivas áreas de competência, 

sobretudo da saúde, em virtude da Pandemia do 

Covid-19  já dita em linhas anteriores que afeta os 

países do globo terrestre. 

 

 Art. 2º Revogadas as disposições contrárias, 

este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 PALÁCIO MUNICIPAL DE TALISMÃ 

DR. MOSANIEL FALCÃO DE FRANÇA, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TALISMÃ, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) dias 

de abril do ano de 2020 (dois mil e vinte). 

 

 

DIOGO BORGES DE ARAÚJO COSTA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CERTIDÃO de publicação do Decreto nº 033/2020 

anexo.  
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CERTIDÃO de publicação do Decreto nº 

033/2020...  

 

 

“Certificamos para os devidos fins legais e, em 

cumprimento ao principio da publicidade dos atos 

públicos (Art. 37 da CF), que cópias do Decreto nº 

033/2020, de 08/04/2020, o qual versa sobre 

PONTO FACULTATIVO (SEMANA SANTA) E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS foram afixados no 

mural de avisos da Prefeitura, Câmara Municipal e 

ainda divulgado no seguinte site oficial do 

Município, a saber: 

 

www.talisma.to.gov.br  Prefeitura Municipal de 

Talismã. 

 

 

Talismã, 08 de abril de 2020. 

 

 

SILVANO FAGUNDES DA SILVA 

Assessor Especial de Gabinete e Assuntos 

Parlamentares 

Portaria de designação nº 005/2017 

 

 

 

 

  

 

Diário Oficial Eletrônico de 

Talismã 

 
 

DIOGO BORGES DE ARAÚJO 
COSTA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Imprensa do Munícipio  
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